
 

 Organizar os serviços de acordo com as orientações e objetivos definidos pelos órgãos municipais; 

 Cumprir os procedimentos definidos na legislação ou regulamentos aplicáveis e na CMA; 

 Cumprir as disposições do Manual do Sistema de Gestão (SG) e respetivos Procedimentos de Gestão; 

 Propor medidas de correção e de melhoria do serviço prestado; 

 Analisar e dar resposta a reclamações, queixas e sugestões dos cidadãos; 

 Monitorização e medição de indicadores de desempenho dos processos; 

 Colaborar com a Competência Orgânica (CO): Ordenar Território; 

 Análise de processos de Operações Urbanísticas e emissão de pareceres técnicos; 

 Análise da constituição e organização dos processos de Operações Urbanísticas; 

 Assegurar fiscalização municipal (inspeções e vistorias); 

 Realizar vistorias; 

 Propor a elaboração de estudos urbanísticos; 

 Promover, monitorizar e garantir o cumprimento das condições legais, requisitos técnicos e administrativos na gestão 

de empreitadas de obras municipais; 

 Monitorizar as vistorias e receções das obras municipais; 

 Atendimento técnico; 

 Assegurar a informação necessária ao cumprimento dos contratos de financiamento 

 Organizar e promover o controlo de execução das atividades a cargo da divisão 

 Coordenar a elaboração da proposta de plano de atividades e orçamento no âmbito da divisão 

 Promover o controlo da execução do plano de atividades e orçamento no âmbito da divisão 

 Quaisquer outras tarefas/projetos que lhe sejam solicitados e estejam no âmbito das suas qualificações; 
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